PARECER Nº   34 , DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4904, DE 2007

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia dos documentos referentes ao contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e a empresa Esteto Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a conclusão das obras de edificação de 140 Unidades Habitacionais e execução de redes condominiais de água, eletricidade e telefonia no empreendimento denominado Ferraz de Vasconcelos “C7”, no município de Ferraz de Vasconcelos.

Publicado o v. Acórdão, de fls. 18, constante do Processo TC – TC-028869/026/01, foi a documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Sr. Presidente desta Casa para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.

Examinando os autos, verificamos que, em Sessão de 04 de abril de 2006, a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas decidiu julgar irregulares a concorrência, o contrato, os termos de aditamento e de alteração (TC-028869/026/01) e a execução contratual (TC-28878/026/01) bem como os atos determinativos das despesas decorrentes. 

Cabe explicar que as obras do empreendimento tiveram início com o Movimento dos Sem Terra Urbanos da Região Leste da Grande São Paulo, através do Programa Mutirão da CDHU, em 1996. Em razão das obras não terem sido concluídas e não haver condições de habitabilidade, foi realizada uma concorrência pública a fim de terminá-la e incluídos serviços não previstos inicialmente no contrato de mutirão, como serviços que deveriam ser refeitos ou reformados em razão de execução errada ou depredações. 

Inicialmente, os órgãos instrutivos do Tribunal de Contas opinaram pela regularidade da concorrência (tipo menor preço). Por determinação do Relator, a execução do contrato (TC-28878/026/01) passou a tramitar conjuntamente. 

A CDHU foi consultada a fim de esclarecer o estágio e o andamento anterior da obra, iniciada em sistema de mutirão (TC 1243/026/97), a fim de se verificar que não haveria duplicidade de pagamento pelo mesmo serviço. 

A Assessoria de Engenharia entendeu ser irregular a execução contratual, por descumprir a Lei n.º 9.076, de 1995, uma vez que não corresponde à previsão inicial dos serviços e os documentos encaminhados pela CDHU terem sido assinados pelos engenheiros da empresa contratada para a execução, assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Já o Secretário Diretor Geral encontrou duas irregularidades, ainda não mencionadas pelas Assessorias: as exigências editalícias de atestados e a retenção parcelada de caução.

A Companhia apresentou recurso, que foi conhecido pelo Tribunal Pleno, mas que no mérito lhe negou provimento.

Posto isto, considerando que o contrato se encontra exaurido e dando cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 239 do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre o reconhecimento da decisão da E. Corte de Contas e as medidas pertinentes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº      
 , DE 2010

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  decreta:

“Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Tribunal Pleno no Processo TC-028869/026/01, que julgou irregulares a concorrência, o contrato, os termos de aditamento e de alteração  e a execução contratual no Processo  TC-28878/026/01, bem como os atos determinativos das despesas decorrentes do contrato firmado Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e a empresa Esteto Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a conclusão das obras de edificação de 140 Unidades Habitacionais e execução de redes condominiais de água, eletricidade e telefonia no empreendimento denominado Ferraz de Vasconcelos “C7”, no município de Ferraz de Vasconcelos.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação."

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Bruno Covas - Relator Especial

